
CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 51.351.385/0001-72 

INDICAÇÃO Nº 00036/2025.- 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, ouvido o Douto Plenário, 
dispensadas as formalidades regimentais, providências de suma importância a fim de que 
voltem a funcionar as salas de informática nas escolas municipais, principalmente na E.M.E.F. 
“Ângelo Scarin", neste Município. 

Salientamos que, tal reivindicação é de suma importância pra todos os alunos 
das escolas municipais, pois a informática é muito necessária para que os mesmos possam 
apreender a manusear o computador, terem a noção básica de digitação, Word, Excel, etc., e 
sem ter a sala de informática os alunos começam o ensino médio sem aprendizado nenhum. 

Salientamos que, referida solicitação é em atenção aos pedidos dos estudantes 
que também necessitam da referida sala para estudarem, fazer trabalhos, pesquisas, etc. 

Salientamos ainda que, existem muitos alunos que não tem condições de 
comprar um computador e por esse motivo necessitam da sala de informática. 

Contamos com a indispensável atenção por parte do Executivo para que possa 
atender tal reivindicação que facilitará muito a vida dos estudantes de nosso Município. 

Câmara Municipal de General Salgado, 11 de.:narço de 2025. 
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